
Pefeu Mucl e Vó 
Etado do Espírito Santo 

OFGAB/587 Vitória,  de outubro de 2025 t 

Senor 
Anderson Goggi Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipa de Vitória 
Nesta 

Assunto: Sanção 

Senhor Presidente, 

Sancionei na ei n º 040, o Autógrao de ei 
n º 11980/205, referente ao Projeto de ei n º 40/205, de autoria 
do Vereador Bruno Malias 

Atenciosamente, 

ReProc 9386234/05 
Re.Proc4903/205-CMV/DEL 
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Prefeiura Municipal de Vitóri 
Estado do Espírito Santo

LEI N º 10.240 

SECRETRIA DE GOVERNO 
DIÁRI FICIL D MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA 

DE: 0 1- OJ 

RUBRIC 

Institui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Vitória 
o Festival de Pescados e Frutos
do Mar do Bairro de Jesus de
Nazareth

O refeo Muncpa de Vóra Capa do sado 
do spíro ano faço saber que a Câmara Muncpa aprovou e eu sancono 
na forma do Ar 3 ncso III da e Orgânca do Muncípo de Vóra 
a segune e 

At 1 º  Aera o anexo I da e 9.78 de 8 de 
junho de  08 que nsu o Caendáro Ofca de venos e Daas 
comemoravas no Muncípo de Vóra passando a vgorar com a segune 
redação para ncur o eveno SIVAL D PCADO E UTO DO MA DO 
AIRO D JU DE NAZARETH, a ser reazado anuamene na segunda 
qunzena do mês de ouubro 

Art 2 º . Aera o anexo I da Le 9278 de 6 de 
junho de 2 08 que nsu o Caendáro Ofca de Evenos e Daas 
comemoravas no Muncípo de Vóra passando a vgorar acrescdo da 
segune aeração: 

SEGUA 
QINZENA 

publcação 

OTBRO 
1 esva de escados e Frutos do Mar do Barro de Jesusde Nazareh 

At 3 º  sa e enra em vgor na daa de sua 

aáco Jerônmo Monero ei 2 de ouubro de 2025 

ef.Proc93863/205 Ref.Proc4903/025-CMV/D 

Muncpa 
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